
     CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Gabinete do Deputado GILSON DANIEL

REQUERIMENTO Nº,                DE 2025.
(Do Sr. GILSON DANIEL)

Requer  a  transformação  de  sessão  plenária  da

Câmara  dos  Deputados,  dos  dias  20  ou  27  de

março de 2025, em Comissão Geral.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  91,  I  do  RICD,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  a

transformação de sessão da Câmara dos Deputados,  dos dias 20 ou 27 de

março de 2025, em Comissão Geral a fim de debater a possível extinção

do Programa Emergencial  de Retomada do Setor de Eventos (Perse) e

seus impactos econômicos e sociais.

Este é um assunto de alta relevância nacional sobre os quais o Poder

Legislativo deve oportunizar a abertura e o aprofundamento dos debates, para

conhecer  melhor  as  circunstâncias  e,  especialmente,  identificar  as  medidas

cabíveis de enfrentamento de problemas e adoção de soluções na esfera de

nossa competência.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) foi

instituído pela Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, com o objetivo de mitigar

os impactos devastadores da pandemia de COVID-19 sobre o setor de eventos

e atividades correlatas. A iniciativa surgiu como uma resposta emergencial para

um dos segmentos mais afetados pelas restrições sanitárias impostas durante

a  crise  sanitária  global,  garantindo  incentivos  fiscais  e  tributários  que

possibilitaram a sobrevivência de milhares de empresas e a manutenção de

milhões de empregos.

O  Perse  prevê,  entre  outras  medidas,  a  concessão  de  isenção  de

tributos federais para empresas do setor, permitindo que bares, restaurantes,

casas de eventos, empresas de turismo e hotelaria, entre outros, tenham um *C
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fôlego financeiro para se reerguerem após os prejuízos causados pelo período

de paralisação forçada.

Em 22 de maio de 2024, foi  sancionada a  Lei nº 14.859,  que alterou a

legislação original do Perse para estabelecer alíquotas reduzidas e reestruturar

o programa. Entre as principais alterações, destacam-se:

 Estabelecimento  de  alíquota  zero:  Para  os  seguintes  tributos:

PIS/Pasep, Cofins, CSLL e IRPJ, aplicável a empresas dos setores de

eventos,  turismo,  cultura  e lazer,  visando reduzir  a  carga tributária  e

fomentar a recuperação desses segmentos.

 Imposição  de  um  teto  de  R$  15  bilhões:  Para  a  concessão  dos

benefícios fiscais,  com vigência até dezembro de 2026 ou até que o

limite seja atingido, o que ocorrer primeiro. 

Ocorre que,  foi informado hoje em Audiência Pública à Comissão

Mista  de  Orçamento  do  Congresso  Nacional  pela  Receita  Federal,

representado pelo Sr. Robinson Sakiyama Barreirinhas, Secretário Especial da

Receita Federal, que o limite estabelecido para a concessão dos benefícios

fiscais (R$ 15 bilhões) será atingido agora no presente mês de março,  o que

resultará na extinção automática do programa em abril, conforme prevê a

legislação. Essa possibilidade gera grande preocupação, pois ocorre em um

momento em que o setor ainda enfrenta dificuldades para uma recuperação

plena, especialmente diante do cenário econômico desafiador.

A extinção do Perse de forma repentina pode trazer impactos profundos

para a economia nacional, incluindo:

Desemprego em massa: O setor de eventos e turismo é responsável

por cerca de 7,9% do PIB brasileiro e gera mais de 7 milhões de empregos

diretos  e  indiretos.  O  fim  dos  incentivos  pode  resultar  no  fechamento  de

inúmeras empresas e na dispensa de trabalhadores.

Redução  na  arrecadação  tributária:  Embora  o  Perse  conceda

benefícios fiscais,  sua manutenção possibilita  a  continuidade das atividades

empresariais,  que geram tributos indiretos e movimentam a economia. Sem

ele,  há  o  risco  de  uma  retração  econômica  no  setor,  levando  a  uma

arrecadação menor no médio e longo prazo.
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Impacto no turismo e na economia local:  O setor de eventos está

diretamente ligado ao turismo, hotelaria e gastronomia. A redução na atividade

de  eventos  impactará  a  ocupação  hoteleira,  a  movimentação  de  bares  e

restaurantes e a arrecadação de impostos municipais e estaduais.

Diante  desse  cenário,  é  imprescindível  que  esta  Casa  promova  um

amplo  debate  com  a  sociedade  civil,  especialistas  e  autoridades  do  setor

econômico e tributário para discutir alternativas viáveis à extinção do Perse. A

realização de uma Comissão Geral permitirá que os parlamentares analisem,

em  profundidade,  os  impactos  dessa  medida  e  avaliem  a  necessidade  de

revisão  legislativa  para  assegurar  a  continuidade  do  programa  ou  a

implementação de novas políticas que garantam a sustentabilidade do setor.

Pelo exposto, solicitamos a transformação de uma sessão plenária em

Comissão Geral para que esta situação seja amplamente debatida, com vistas

a  encontrar  soluções  que  preservem  empregos,  garantam  a  retomada

econômica e promovam um ambiente de negócios mais favorável para o setor

de eventos no Brasil.

Por todo o exposto, apresentamos o presente Requerimento, confiantes

no apoio e deferimento da Presidência, diante do relevante interesse público

pertinente à matéria objeto da Comissão Geral pretendida.

Sala das Sessões, de         março de 2025.

Deputado GILSON DANIEL

PODE/ES
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Requerimento de Transformação de Sessão Plenária
em Comissão Geral

(Do Sr. Gilson Daniel)
 

 

Requer a transformação de

s e s s ã o  p l e n á r i a  d a  C â m a r a  d o s

Deputados, dos dias 20 ou 27 de março de

2025, em Comissão Geral.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD257307620900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 2  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 3  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 4  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 5  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 6  Dep. Padovani (UNIÃO/PR)

 7  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 8  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB)

 9  Dep. Magda Mofatto (PRD/GO)

 10  Dep. Luiz Carlos Hauly (PODE/PR)

 11  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 12  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 13  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 14  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 15  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 16  Dep. Neto Carletto (PP/BA)

 17  Dep. Beto Richa (PSDB/PR)

 18  Dep. Robinson Faria (PL/RN)

 19  Dep. General Girão (PL/RN)

 20  Dep. Átila Lira (PP/PI)

 21  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 22  Dep. João Maia (PP/RN)

 23  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)
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 24  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 25  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 26  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 27  Dep. Katia Dias (REPUBLIC/MG)

 28  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 29  Dep. Julio Arcoverde (PP/PI)

 30  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)

 31  Dep. Paulo Litro (PSD/PR)

 32  Dep. Rafael Simoes (UNIÃO/MG)

 33  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 34  Dep. Nely Aquino (PODE/MG)

 35  Dep. Carlos Sampaio (PSD/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 36  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 37  Dep. Jonas Donizette (PSB/SP)

 38  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 39  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 40  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 41  Dep. Vermelho (PL/PR)

 42  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 43  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 44  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 45  Dep. Enfermeira Ana Paula (PDT/CE)

 46  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 47  Dep. Jadyel Alencar (REPUBLIC/PI)

 48  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 49  Dep. Mersinho Lucena (PP/PB)

 50  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 51  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER

 52  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 53  Dep. Júnior Mano (PSB/CE)

 54  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 55  Dep. Jorge Goetten (REPUBLIC/SC)

 56  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 57  Dep. Alexandre Guimarães (MDB/TO)

 58  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 59  Dep. Rafael Prudente (MDB/DF)

 60  Dep. Saulo Pedroso (PSD/SP)

 61  Dep. Pezenti (MDB/SC)
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 62  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 63  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 64  Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)

 65  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 66  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 67  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 68  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 69  Dep. Carla Dickson (UNIÃO/RN)

 70  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 71  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 72  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 73  Dep. Zucco (PL/RS) - LÍDER

 74  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 75  Dep. Joaquim Passarinho (PL/PA)

 76  Dep. Ruy Carneiro (PODE/PB)

 77  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 78  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 79  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 80  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 81  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 82  Dep. Dr. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 83  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 84  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS)

 85  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do SOLIDARI 

 86  Dep. Arthur Lira (PP/AL)

 87  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 88  Dep. Fred Costa (PRD/MG) - LÍDER do PRD        *-(P_121922)

 89  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP         *-(P_7899)

 90  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    
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